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Resolução CMEL nº 017, de 15 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação da servidora efetiva da Educação Pública Municipal para a 

estrutura, organização e funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Luziânia-

GO na execução de suas atividades. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUZIÂNIA, no uso das atribuições legais, que lhe 

são conferidas pela Lei nº. 2846 de 03 de junho de 2005, Decreto nº 204 de 08 de fevereiro de 2017 - Regimento 

Interno, observado o disposto na Constituição Federal de 1988 (CF), LDB nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e, 

Considerando a necessidade de regulamentar a nomeação da Divisão de Assessoria Técnica, Inspeção 

Escolar e Secretária Executiva, referente ao apoio técnico do Conselho Municipal de Educação de acordo com a 

Lei nº 2.846 de 03/06/2005 e Regimento Interno (Decreto n°. 204/2017), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Servidora Pública Municipal abaixo qualificada, para exercer a função de Assessoria 

Técnica, Inspeção Escolar e Secretária Executiva e outras atividades correlatas às suas funções, conforme o 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de Luziânia-GO. 

 

CRISTIANE BRANDÃO DE CARVALHO (Assessora Técnica, Inspetora Escolar e Secretária Executiva). 

 

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

            CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUZIÂNIA – CMEL, aos 15 dias do mês de maio de 

2024. 
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